
 

ERRATA

Complementação da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, título 4.

...................

     Art.  6º  É  dever  dos  pais  ou  responsáveis  efetuar  a 
matrícula dos menores, a partir  dos sete anos de idade, no 
ensino fundamental.

Art.  6o É  dever  dos  pais  ou  responsáveis  efetuar  a 
matrícula dos menores,  a partir  dos seis anos de idade,  no 
ensino  fundamental.  (Redação  dada  pela  Lei  nº  11.114,  de 
2005)

Art. 9º .............................
III  -  prestar  assistência  técnica  e  financeira  aos 

Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios  para  o 
desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento 
prioritário  à  escolaridade  obrigatória,  exercendo  sua  função 
redistributiva e supletiva;

IV -  estabelecer,  em colaboração com os Estados,  o 
Distrito  Federal  e  os  Municípios,  competências  e  diretrizes 
para  a  educação  infantil,  o  ensino  fundamental  e  o  ensino 
médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, 
de modo a assegurar formação básica comum; 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a 
educação;

VI  -  assegurar  processo  nacional  de  avaliação  do 
rendimento escolar no ensino fundamental, médio e superior, 
em  colaboração  com os  sistemas  de  ensino,  objetivando  a 
definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e 
pós-graduação;

VIII  -  assegurar  processo  nacional  de  avaliação  das 
instituições  de  educação  superior,  com  a  cooperação  dos 
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sistemas  que  tiverem  responsabilidade  sobre  este  nível  de 
ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e 
avaliar,  respectivamente,  os  cursos  das  instituições  de 
educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino.

§ 1º - Na estrutura educacional, haverá um Conselho 
Nacional  de  Educação,  com  funções  normativas  e  de 
supervisão e atividade permanente, criado por lei.

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a 
IX,  a  União  terá  acesso  a  todos  os  dados  e  informações 
necessários  de  todos  os  estabelecimentos  e  órgãos 
educacionais.

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser 
delegadas  aos  Estados  e  ao  Distrito  Federal,  desde  que 
mantenham instituições de educação superior.

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:
I  -  organizar,  manter  e  desenvolver  os  órgãos  e 

instituições oficiais dos seus sistemas de ensino; 
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração 

na oferta do ensino fundamental, as quais devem assegurar a 
distribuição  proporcional  das  responsabilidades,  de  acordo 
com  a  população  a  ser  atendida  e  os  recursos  financeiros 
disponíveis em cada uma dessas esferas do Poder Público;

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, 
em  consonância  com  as  diretrizes  e  planos  nacionais  de 
educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos 
seus Municípios;

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e 
avaliar,  respectivamente,  os  cursos  das  instituições  de 
educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino;

V - baixar normas complementares para o seu sistema 
de ensino;

VI -  assegurar o ensino fundamental  e oferecer,  com 
prioridade, o ensino médio.



 

Art. 11..............
       VI  -  assumir  o  transporte  escolar  dos  alunos  da  rede 
municipal. (Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

Art. 20 ..............
II  -  comunitárias,  assim  entendidas  as  que  são 

instituídas por grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais 
pessoas  jurídicas,  inclusive  cooperativas  de  professores  e 
alunos  que  incluam  na  sua  entidade  mantenedora 
representantes da comunidade;

II  –  comunitárias,  assim  entendidas  as  que  são 
instituídas por grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais 
pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de pais, professores 
e  alunos,  que  incluam  em  sua  entidade  mantenedora 
representantes  da  comunidade;  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
11.183, de 2005)

Art. 26 ..............
§ 3o ..............
  I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis 
horas; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)
        II – maior de trinta anos de idade;  (Incluído pela Lei nº 
10.793, de 1º.12.2003)
        III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, 
em situação similar,  estiver  obrigado à prática da educação 
física; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)
        IV  –  amparado  pelo  Decreto-Lei  no 1.044,  de  21  de 
outubro de 1969; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)
        V  –  (VETADO) (Incluído  pela  Lei  nº  10.793,  de 
1º.12.2003)
        VI  – que tenha prole.  (Incluído pela Lei  nº  10.793,  de 
1º.12.2003)

Art.  26-A.  Nos  estabelecimentos  de  ensino  fundamental  e 
médio,  oficiais  e  particulares,  torna-se  obrigatório  o  ensino 
sobre  História  e  Cultura  Afro-Brasileira.(Incluído  pela  Lei  nº 
10.639, de 9.1.2003)
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        § 1o O conteúdo programático a que se refere o  caput 
deste  artigo  incluirá  o  estudo  da  História  da  África  e  dos 
Africanos,  a  luta  dos  negros  no  Brasil,  a  cultura  negra 
brasileira  e  o  negro  na  formação  da  sociedade  nacional, 
resgatando  a  contribuição  do  povo  negro  nas  áreas  social, 
econômica e política pertinentes à História do Brasil.(Incluído 
pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)
        § 2o Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-
Brasileira  serão  ministrados  no  âmbito  de  todo  o  currículo 
escolar,  em especial  nas áreas de Educação Artística  e de 
Literatura e História Brasileiras.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 
9.1.2003)
        § 3o (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)

Seção III
Do Ensino Fundamental

Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de 
oito  anos,  obrigatório  e  gratuito  na  escola  pública,  terá  por 
objetivo a formação básica do cidadão, mediante:

Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de 
oito anos, obrigatório e gratuito na escola pública a partir dos 
seis  anos,  terá  por  objetivo  a  formação  básica  do  cidadão 
mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005)
        Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração 
de 9 (nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 
(seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica do 
cidadão,  mediante:  (Redação  dada  pela  Lei  nº  11.274,  de 
2006)

Art. 44 ..............
Parágrafo  único.  Os  resultados  do  processo  seletivo 

referido  no  inciso  II  do  caput deste  artigo  serão  tornados 
públicos  pelas  instituições  de  ensino  superior,  sendo 
obrigatória a divulgação da relação nominal dos classificados, 
a respectiva ordem de classificação, bem como do cronograma 
das chamadas para matrícula, de acordo com os critérios para 
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preenchimento  das  vagas  constantes  do  respectivo  edital. 
(Incluído pela Lei nº 11.331, de 2006)

Art. 67 ..............
§  1o A  experiência  docente  é  pré-requisito  para  o 

exercício  profissional  de  quaisquer  outras  funções  de 
magistério,  nos  termos  das  normas  de  cada  sistema  de 
ensino.(Renumerado pela Lei nº 11.301, de 2006)

§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 5o do art. 40 e no 
§  8o do art.  201 da Constituição Federal,  são consideradas 
funções  de  magistério  as  exercidas  por  professores  e 
especialistas  em  educação  no  desempenho  de  atividades 
educativas,  quando  exercidas  em  estabelecimento  de 
educação  básica  em  seus  diversos  níveis  e  modalidades, 
incluídas,  além do exercício  da  docência,  as  de  direção de 
unidade  escolar  e  as  de  coordenação  e  assessoramento 
pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.301, de 2006)

   Art.  79-A.  (VETADO) (Incluído  pela  Lei  nº  10.639,  de 
9.1.2003)
        Art.  79-B.  O  calendário  escolar  incluirá  o  dia  20  de 
novembro como ‘Dia Nacional da Consciência Negra’.(Incluído 
pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)

Art. 87 ..............
§  2º  O  Poder  Público  deverá  recensear  os  educandos  no 
ensino fundamental, com especial atenção para os grupos de 
sete a quatorze e de quinze a dezesseis anos de idade.

§ 2o O poder público deverá recensear os educandos 
no ensino fundamental, com especial atenção para o grupo de 
6 (seis) a 14 (quatorze) anos de idade e de 15 (quinze) a 16 
(dezesseis) anos de idade. (Redação dada pela Lei nº 11.274, 
de 2006)

§ 3º Cada Município e, supletivamente, o Estado e a 
União, deverá:
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        I - matricular todos os educandos a partir dos sete anos 
de idade e, facultativamente, a partir dos seis anos, no ensino 
fundamental;
       I – matricular todos os educandos a partir dos seis anos 
de  idade,  no  ensino  fundamental,  atendidas  as  seguintes 
condições no âmbito  de cada sistema de ensino:  (Redação 
dada pela Lei nº 11.114, de 2005)
        a) plena observância das condições de oferta fixadas por 
esta Lei, no caso de todas as redes escolares;  (Incluída pela 
Lei nº 11.114, de 2005)
        b) atingimento de taxa líquida de escolarização de pelo 
menos 95% (noventa e cinco por cento) da faixa etária de sete 
a  catorze  anos,  no  caso  das  redes  escolares  públicas;  e 
(Incluída pela Lei nº 11.114, de 2005)
        c) não redução média de recursos por aluno do ensino 
fundamental  na  respectiva  rede  pública,  resultante  da 
incorporação dos alunos de seis anos de idade; (Incluída pela 
Lei nº 11.114, de 2005)

§ 3o  O Distrito Federal,  cada Estado e Município, e, 
supletivamente, a União, devem:  (Redação dada pela Lei nº 
11.330, de 2006)
 I – matricular todos os educandos a partir dos 6 (seis) 
anos de idade no ensino fundamental; (Redação dada pela Lei 
nº 11.274, de 2006)
        a)  (Revogado)  (Redação  dada  pela  Lei  nº  11.274,  de 
2006)
        b)  (Revogado)  (Redação  dada  pela  Lei  nº  11.274,  de 
2006)
        c)  (Revogado)  (Redação  dada  pela  Lei  nº  11.274,  de 
2006)

II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens 
e adultos insuficientemente escolarizados;

III  - realizar programas de capacitação para todos os 
professores  em  exercício,  utilizando  também,  para  isto,  os 
recursos da educação a distância;
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 IV  -  integrar  todos  os  estabelecimentos  de  ensino 
fundamental do seu território ao sistema nacional de avaliação 
do rendimento escolar.


	Art. 20 ..............
	Art. 26 ..............

